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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dis ­

põe sobre os estágios de estudantes, alterada pela Lei n9 8.859, de 23 de 

março de 1994. 

Q DESPACHO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E CONSTo E JUSTICA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11. 

AO ARQUIVO 0:-em ~ de OUTUBRO --------------------------------------------- --=~--
de 19 95 

I"W 

DISTRII3UIÇAO 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em _____ 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
~ Ao Sr. ________ , em 19 __ __ 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr . . ------------------------------------------ , em 19. ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 ___ _ -----------------------------------------
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . __________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 982, DE 1995 

(DO SR. PAULO PAIM) 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, que dispõe sobre os estáqios de estudantes, al 

terada pela Lei n? 8.859, de 23 de março de 1994. 

(ÂS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTUP~ E DESPORTO; E DE CO S 

TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, lI) 
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GER 3.2 1.0 1.007-8 (DCZ./94) 

-~----------------



• 

-
tiS Com i <:' <:,Clp<:' " /\." t ")4 'I' 'I' •• :. ...•• • _ •• )11 t11." c .. T •..• 

E:ducacacI, Cultura E Despor't:(:1 
C () n ~:; t:" e J 1.1 S t: i c <.<. ("' ri ('" I" ("' ('I '" (" ".' (') { /\ r' -"- '"\···-:;\_<."\ .. \1 .. ' I'"~ L r1" ",')+>"./. .. 

C ÂMARA DOS DEPUTA0 

F ,.. :i ·' /0 <;i / n c:' 
0.0 II ,_ . .1. .. ".) IDENTL 

PROJETO DE LEI N° rf~DE 1995. 

(Do S.". Paulo Paim) 

o Congresso 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 6 . ~94, de 07 
de dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios 
de estudantes, alterada pela Lei n° 8.859, de 23 de 
março de 1994 . 

acionaI decreta 

Art . 1 ° O art . 3° da Lei n° 6.494, de 07 de dezembro de 1977, 

com alterações acrescentadas pela Lei n° 8.859, de 23 de março de 1994, passa a \'igorar 

acrescido do seguinte parágrafo 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art .... 0 . J ................................................................................... . 

§ 3° Compete à entidade publica ou privada concedente do 

estágio, com a supervisão da instituição de ensi no em que o 

estudante esteja matricu lado, fiscalizar as at ividades do estagiário 

para dar fiel cumprimento ao disposto no § 3° do art 1 ° desta Lei." 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

At1 . 3° Revogam-se as disposições em contrario 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino superior, 

de ensino profissionalizante de 2° Grau e cursos de educação especial são regidos pela Lei 

n° 6.494, de 1977, que foi regulamentada pelo Decreto n° 87.497, de 18 de agosto de 

1982, e, posteriormente, alterada pela Lei n° 8.859, de 23 de março de 1994. 

O estágio curricular é procedimento didático-pedagógico que 

compreende atividades de aprendizagem social , profissional e cultural , atra\'és das quais o 

estudante participa de situações reais de vida e de trabalho de seu meio profissional , 

visando à complementação da aprendizagem. 

Essa complementação efeti\'a-se na integração do estudante com o 

treinamento prático que a escola nem sempre tem condições de oferecer, bem como com o 

aperfeiçoamento técnico-cultural e cientifico que a empresa concedente coloca a sua 

disposição. 

Na pratica, o que se verifica é o aproveitamento do estudante 

apenas como mais um prestador de serviços para a empresa, distanciando-se do fim 

específico das atividades estagiárias e, o que é pior, utilizando-se da ausencia do vinculo 

empregatício entre o estagiário e a empresa 

necessanos aos seus serviços 

para não contratar outros trabalhadores 

Tal situação ocorre também na Administração Pública, em 

Empresas de Economia Mista e outras, quando, utilizando-se desse expediente, recebem 

os estagiários e lhes atribuem atividades divorciadas de seus objetivos preclpuos, 

passando a exercerem funções próprias de funcionários . E uma distorção socialmente 

perversa que subtrai os direitos dos trabalhadores ao emprego, retirando-lhes, ainda, a 

possibilidade de prestarem concursos públicos . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Para cornglr tais desvirtuamentos da legislação, duplamente 

prejudicias à sociedade, entendemos necessário inserir, na lei vigente, dispositivo que exija 

a fiscalização do planejamento, da execução e da avaliação das atividades dos estagiários 

nas empresas, responsabilizando, por essa tarefa, não só a empresa concedente do 

estágio, como a instituição escolar detentora da matrícula do estudante 

Pela significação social do projeto ora apresentado, pedimos o 

apoio dos ilustres Pares desta Casa para a sua aprovação . 

Sala das Sessões, em21de 09 de 1995. 

/ 

__ ------~re;~~~A~UJtL~O~P~A~[M~-------
:> 

5077070(). 159 
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"LfG!SU.Ç40 cnlJ)~ A!J~)j..D~ PELA 
COORDENAÇlo DE ESTUDOS lEG\SLATTVOS-CtDI" 

LEI N? 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Modifica dispositivos da Lei n~ 6.494 111 , 
de 7 de dezembro de 1977, estendendo aos 
alunos de ensino especial o direito à partici­
pação em atividades de estágio. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1? O art. 1? e o § 1? do art. 3? da Lei n? 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 1? As pessoas jurídicas de Direito Privado, os 
órgãos de Administração Pública e as Instituições de Ensi­
no podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmen­
te matriculados em cursos vinculados ao ensino público e 
particular. 

§ 1? O s aI unos a que se refere o caput deste artigo de­
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de 
nível superior, profissionalizante de 2? grau, ou escolas de 
educação especial. 

§ 2? O estágio somente poderá verificar-se em unida­
des que tenham condições de proporcionar experiência prá­
tica na linha de formação do estagiário, devendo o aluno 
estar em condições de realizar o estágio, segundo o dispos­
to na regulamentação da presente lei. 

§ 3? Os estágios devem propiciar a complementação 
do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3? .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1? Os estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 3? do art. 1? desta lei.» 

Art. 2? O Poder Executivo regulamentará esta lei no pra­
zo de trinta dias, contado da data de sua publicação . 

. . ..... . . .. _- - _. _ _ . .. . .. . .. - -_ ... __ . - - ... . ... -..... . _- ... . - ... . . . . - - - _._-_ . . --.. _--- . - .. .. __ . . . 

..... . . . . . .. .. .. . .. ... . . .. .. .. .. .. . .. .. . . . ... . _- . . . . . ..... . . . . . . - . . . ... . ... . ... ... . . . . ... . ... . . . 
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COORDENAÇlo DE ESruDOS lEC'SLATlVOS-CtOI" 

LEI N? 6.494, de O 7 de dezembro de 19 77. 
Dispõe sobre os estágios de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior 
e de ensino profissionalizante do 29 
Grau e Supletivo e dã outras provi-tlên cias. -

o P r e si d e n t e da R e p ú b I i c a 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1c;>- As Pessoas Juridicas de Direito Pri 
vado, os Orgãos da Administração PÜbJica e as Instituiçoes 
de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regular. 
mente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, 

• cursos vinculados ã estrutura do ensino publico e particu 
lar, nos niveis superior, profissionalizante de 2Q Grau e Su 
pletivo. 

• 

Art. 3Q - A realização do estágio dar-se-ã 
mediante termo de compromi~so celebrado entre o estudante e 
a parte concedente, com interveniência obrigatória da insti 
tuição de ensino. 

§ 1Q - Os estãgios curriculares ~erão desen 
vo 1 v i dos d e a c o r d Q c o m o d i s P o s to no p a rã g r a f o 2Q do a r t. 1 Q • 

desta lei. 

§ 2Q - Os estãgios real i zados sob a forma de 
a ç a o c o m uni t á r i a e s tão i s e n tos d e c e 1 e b r a ç a o d e te nno d e c o m 
promisso. 

. .......... .. .. . . . .... --. .... ..... ---- _ .. --_ .... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. _. , 

. ... . . . .. .. . -.- .. - .... -._- - - ---_ . _ . . - .. _--_.-- - . __ . . ---_ ............ .. ---- .......... . ...... . 
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"lEG!Su..çlo Cn.L.D" ÂJJEXJ.Dt. PELA 

COORDENAÇlo DE ESTUDOS lEG'SLATTVOS-CrD'" 

DECRETO N? 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 

Regulamenta a Lei n ? 6.494. de 7 de de­
zembro de 1977, que dispõe sobre o estágio 

de estudantes de estabelecimentos de ensi­

no superior e de 2? grau regular e supletivo, 

nos limites que especifica , e dá outras pro­

vidências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item IH, da Constituição, 

D E C R E T A: 

Art.. I? O estágio curricular de estudantes regularmente matricu­

lados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e 

particular, em nível superior e de 2? grau regular e supletivo, obedecerá 

às presentes normas. 

Art. 2? Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste De­

creto, as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, 

proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vi­

da e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou 

junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabi­

lidade e coordenação da instituição de ensino. 

Art. 3? O estágio curricular, como procedimento didático­

pedagógico é atividade de competência da instituição de ensino a quem 

cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de 

direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio, 

outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo . 

. •• . •• °. ° • • • _. - . - - - - - - - - - - - - - _ . , _. - - - - _. _. - - -" - - - - •••• _ • • - - •• • • - ••• - _ • •••• - •• -' - - _. - - - _ . _ . - . -

.. .. ... _ .. _---._- - ------ - -- - ._- - _._ . ..... . . _-- - .... . .... . ........ .. . . .. . . . . _- ...... . . ... . 

'---------------- - - - -
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 

-Proposiçao: PL. 0982/95 Autor: PAULO PAIM - PT / RS 
- Data Apresentaçao: 21/09/95 
• 

Ementa: Projeto de lei que acrescenta dispositivo a Lei 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, que dispoe sobre os estagios de estudantes, 
alterada pela Lei 8.859, de 23 de marco de 1994. 

Despacho: As Comissoes: Art. 24,11 
Educacao, Cultura e Desporto 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,RI) 
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COMISSÃO DE EDUCAC30. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 982. de 1l9~ 

Nos termos do art. 119. 'í íí I caput. • do Regimento 

Interno da Cimara dos Deputados. pt: lo ctl" t • 

da Resolu~io na 10/91. o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulga~io na Ordem do Dia das Comlss~es - de prazo para dpre-

senta~io dE emendas ao projeto. a partir de 13 de outubro de 

1995. por cinco sessoes. Esgotado o 

emendas ao projeto. 

Sala da Çomissio. 24 de outubro de 1995 

• 
, r I. . 

J 1, 't ~ clt;.,\ \~ 
Cal"la Rodri~ues de Medeiros 

Secret~ria-Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 982, DE 1995 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios 
de estudantes, alterada pela Lei nO 8.859, de 23 de 
março de 1994. 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputada LIDIA QUINAN 

o Projeto de Lei nO 982/95, de autoria do ilustre Deputado Paulo 

Paim, foi apresentado em 21 /09/95 e dispõe que "compete à entidade pública OI/ pril'Gda 

concedente do estágio, com a sl/penisão da institl/i<,:ão de ensino em ql/e o estl/dal7te 

esteja matricl/lado, fiscalizar as atividades do estagiário" para assegurar que "os 

estágios devem propiciar a complemel7tação do e/lsino e da aprel7dizagem a ser 

planejados, executados acompanhados e avaliados em cO/?formidade com os cl/rrícl/los, 

programas e calendários escolares" (art . 3°, § 3° da Lei 8859/94). 

Nos termos do art . 119, "caput", I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

recebimento de emendas ao projeto, a partir de 13 de outubro de 1995, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Este é o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A situação descrita pelo ilustre Autor, em sua justificação do PL, 

retrata fielmente a prática em vigor nos órgãos públicos e privados quanto ao "trabalho" 

dos estagiários. 

o estágio - instrumento por excelência para o aprofundamento das 

relações teoria-prática, vem perdendo, cada vez mais, seu componente educacional e 

simplesmente transformando os aprendizes em mão-de-obra barata, desprotegida . 

Certamente será um avanço, o comprometimento da entidade 

pública ou privada concedente do estágio com a fiscalização das atividades dos aprendizes, 

no intuito de assegurar complementos práticos aos conteúdos curriculares trabalhados nas 

escolas. 

Entendemos que tal medida - saneadora dos problemas comuns 

enfrentados por estagiários - poderá afugentar entidades de programas de absorção de 

estagiários. Julgamos, no entanto, que tal desdobramento significará, por si só, um 

aperfeiçoamento do sistema. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 982/95 . 

Sala da Comissão, em p de W t de 1995 . 

~~ 
Deputada LIDfA QUfNAN 

Relatora 

51012609.131 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 982, DE 1995 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, o PL n° 982/95, nos termos do parecer da Relatora 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente~ 
Fernando Zuppo, Marisa. Serrano e Paulo Lima, Vice-Presidentes~ Adelson Salvador. Augusto 
Nardes, Carlos Alberto, Elias AbraMo, Esther Grossi, Eurico Miranda, Expedito Junior, Flávio 
Ams, Ivandro Cunha. Lima, José Luiz Clerot, Lindberg Farias, Maria Elvira, Mauricio Requião, 
Mário de Oliveira, Nelson MarcheZ3l1, Osvaldo Biolchi, Pedro Wilson, Roberto Jefferson, 
Ronivon Santiago, Simara Ellery e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1995 

---_._- - --- -
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PROJETO DE LEI N° 982-A, DE 1995 
(Do Sr. Paulo Paim) 

, 
\ ' , 
\ 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre 
os estágios de estudantes, alterada pela Lei nO 8.859, de 23 de março de 1994. 

\ 

As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, lI. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Conússão de Educação, Cultura e Desporto: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 982 - A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 03 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 1996 . 

~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 982, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

"Acrescenta dispositivo à Lei n° 6.494, de 07 de 

dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios 

de estudantes, alterada pela Lei nO 8.859, de 23 

de março de 1994". 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado José Rezende 

O Projeto de Lei nO 982/95, de autoria do ilustre Deputado Paulo Paim, foi 

apresentado em 21/9/95 e dispõe que "compete à entidade pública ou privada concedente do 

estágio, com a supervisão da instituição de ensino em que o estudante esteja matriculado, fiscalizar 

as atividades do estagiário" para assegurar que "os estágios devem propiciar a complementação do 

• ensino e da aprendizagem a ser planejados, executados acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares" (art. 3°, § 3° da Lei 8.859/94) . 

Nos termos do art 119, "caput", I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas ao projeto, a partir de 25 

de março de 1995, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Este é o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 982/95, do ilustre Deputado Paulo Paim foi aprovado pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto e vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, de acordo com o inciso 111 , letra "a", do artigo 32 do Regimento Interno da Casa, para 

apreciar o aspecto constitucional , legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Entendemos que tal medida já foi muito bem esclarecida pela Deputada Lídia 

Quinan, relatora do Projeto em tela, na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

o Projeto de Lei nO 982/95 preenche os requisitos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa 

Assim sendo, voto pela sua aprovação. 

Sala das sessões, I q de abril de 1996. 

Relator 

l GER 3.17 .23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • ,,-

PROJETO DE LEI Nº 982-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 982-A/95, nos termos do pare­

cer do Relator, Deputado José Rezende. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Benedito de Lira, Régis de Oliveira, Rodrigues Pal­

ma, De Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewer­

ton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Cas­

tro, Edson Silva, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, 

Aldo Arantes, Cláudio Cajado, Jair Soares, Júlio Cesar, 

Magno Bacelar, Philemon Rodrigues e Luís Barbosa. 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 1996 

Deputado ALOYSIO NU 
1 

S FERREIRA 

Presidente 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 982-8, DE 1995 

(do Sr. Paulo Paim) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 

que dispõe sobre os estágios de estudantes, alterada pela Lei nº 

8.859, de 23 de março de 1994. 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art.24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto ioicial 

11- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimesto de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

OF. Nº 164-P/96 - CCJR Brasília, em 08 de outubro de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Téc 

nico, em 11 de setembro do corrente, dos Projetos de Lei nºs 

982-A/95, 1.078/95, 1.147/95 e 1.587-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi­

cação dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­

lência meus protestos de estima e consideração. 

Deputado A 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHAES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. Nº 164-P/96 - CCJR Brasília, em 08 de outubro de 19 96 

\.'1.11. .. 1 I qll(·;:· ·· ~,,\;;: .. 

\
. J 1- . 10 ,. ("11 
::. Ill ~/ I 1 .. 1 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Téc 

nico, em 11 de setembro do corrente, dos Projetos de Lei nºs 

982-A/95, 1.078/95, 1.147/95 e 1.587-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi­

cação dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­

lência meus protestos de estima e considera ç ão. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 982-C , DE 1995 

Acrescenta dispositivo à Lei nO 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes, alte­
rada pela Lei n° 8.859, de 23 de março 
de 1994. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 3° da Lei nO 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, com alterações acrescentadas pela Lei nO 8.859, de 23 

de março de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 3° . . .. . . . .. . ............. . ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3°. Compete à entidade pública ou privada 

concedente do estágio, com a supervisão da instituição 

de ens~no em que o estudante esteja matriculado, 

fiscalizar as atividades do estagiário para dar fiel 

cumprimento ao disposto no § 3° do art. 1° desta Lei." 

Art. 2°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 

Dep~a~ HE~~~ 
f 

Rela'tór 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI - Nº 982-C, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­
nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 982-B/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire 

Júnior, Moisés Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, João Natal, Almino Affonso, Luiz 

Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo 

Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sérgio Mi­

randa, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coe­

lho, Jarbas Lima, José Rezende, Pedro Canedo, Átila Lins, 

Cláudio Cajado, Jair Soares, Maurício Najar, Ivandro Cunha 

Lima, Marconi Perillo, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, 

Severiano Alves, Moisés Lipnik, Nilmário Miranda, Nilson 

Gibson, Paes Landim, Roland Lavigne, Gilvan Freire, José 

Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, Vanessa Felippe, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana e Vicente 

Cascione. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 

D EDU 

resident 



PS-GSE/ 0 53/97 Brasília, -25 de ~ de 1997 . 
) 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 982, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta dispositivo à 

Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre os 

estágios de estudantes, alterada pela Lei nO 8.859, de 23 de 

março de 1994 Ir, de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Deputado 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Acrescenta dispositivo à Lei n° 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977 , que dispõe 
sobre os estágios de estudantes, alte­
rada pela Lei n° 8.859, de 23 de março 
de 1994. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 3° da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, com alterações acrescentadas pela Lei nO 8.859, de 23 

de março de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 30: 

"Art. 3°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3°. Compete à entidade pública ou privada 

concedente do estágio, com a supervisão da instituição 

de ens~no em que o estudante esteja matriculado, 

fiscalizar as atividades do estagiário para dar fiel 

cumprimento ao disposto no § 3° do art. 1° desta Lei." 

Art. 2°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 
publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DE PUTADOS, 15 de rr J)fcp de 1997 . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 982-B, DE 1995 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Acrescenta dispositivo ~ Lei n9 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes, a! 

terada pela Lei n9 8.859, de 23 de março de 1994; ten­

do pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Despor 

to, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Ju~ 

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 982, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimesto de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta 

Art . I" O art . 3" da Lei nO 6494. de 07 de dezembro de 1977. 

com alterações acrescentadas pela Lei nO 8 850. de 23 de março de 1004. passa a vigorar 

acrescido do seguinte paragrato: 

"Art . 3" 

~ 3° Compete a entidade publica ou privada concedente do 

estagio. com a supervisão da instituição de ensino I!m que o 

estudante esteja matriculado. tiscalizar as atividades do estagiario 

para dar tiel cumprimento ao disposto no ~ 3° do art . I ° desta Lei ." 

Art . ")0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . . ," Revogam-se as disposições em contrarid 

J l lSTI FIC\C\O 

Os estagios de estudantes de e~tabclecllnentos de ensino superior. 

de ensino protissionalizante de 2° Grau e cursos de educação especial são regidos pela Lei 

nO 6494. de 1977. que loi regulamentada pelo Decreto n° ~7 497. de 18 de agosto ce 

1982. e. pqsteriormente. alterada pela Lei nO 8 850. de '23 de março de I c)94 

O estagio curricular e pron:dimcnto didatico-pedagoglco que 

compreende ali\ Idades de aprendlzagcm ~oclal. prolisslllnal o.: cultural. atraves das quais o 

estudante participa dI! sltua,LJI:s reais d(. ... _\ ida e de trabalho do.: seu InelO protisslonal. 

visando a complementação da aprendizagem 

Essa complcmo.:ntaçào detl\ a-sI! na Intel.!raçào do estudantc com o 

treinamento pr~tico que a escola ncm ~I!mpre tcm condiçõo.:, do.: ofcrccer. bem como com o 

aperleiçoamento tccnico-cultural e cicntltico que íl empresa concedente coloca a ,ua 

disposição 

:-.Ja pratica. () que se \o.:rltica o.: (l apro\cllamo.:nto do ' c~tudante 

apenas como mais um prestador de ~erviços para ti Clllprc,a. distanciando-se do fim 

especltico das atlvldadcs estagiarias e. o que e pior. ulillzilndo-,e da ausênCia do \ Inculo 

empregaticio entre o estagiario e a empresa para não contratar outros trabalhadores 

necessarios aos seus serviços 

Tal situação ocorre tambem na Administração Publica. cm 

Empresas de Economia Mista e outras. quando. utilizando-se desse I!xpediente. recebem 

os estagiarios e lhes atribuem atividades divorCiadas de seus objetivos preclpuos. 

passando a exercerem funções próprias de tunclonarios E uma distorção SOCialmente 

perversa que subtrai os direitos dos trabalhadores ao emprcgo. rcmando-Ihes. <linda. a 

pOSSibilidade de prestarem concursos publicos 

Para corrigir tais desvirtuamentos da legisíação. duplamente 

prejudicias a sociedade. entendemos necessario inserir. na lei \ igente. dispositivo que exija 

a tiscalização do planejamento. da c',ecuçào e da avaliação das atividades dos estagiarios 

• 



nas empresas. resL'onsabilizando. por essa taretà. não só a empresa concedente do 

estagio. como a instituição escolar detentora da matricula do estudante . 

Pela signiticação social do projeto ora apresentado. pedllllos o 

apoio dos ilustres Pares desta Casa pafa a sua aprovação 

Sala das Ses~ões. em 210e O 9 de 1<)<)<; 

/ 

"LEG'su.çlO cnJJ:lt. J.!JHJ.Dt. PELA 
COORDENAÇ10 DE ESruOOS lEG'SLATTVOS-CrDI" 

LEI N? 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Modifica dispositivos da Lei n.· 6.494(1), 

de 7 de dezembro de 1977, estendendo aos 
alunos de ensino especial o direito à partici­
paç40 em atil-'idades de estágio. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1? O art. 1? e o § 1? do art. 3? da Lei n? 6.494, de 7 de 

dezembro de 197~, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1? As pessoas jurídicas de Direito Privado, os 
órgãos de Administração Pública e as Instituições de Ensi­
no podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmen­
te matriculados em cursos vinculados ao ensino público e 
particular , 

§ I? OS alunos a que se refere o caput deste artigo de­
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de 
nível supedor, profissionalizante de 2? grau, ou escolas de 
educação especial. 

§ 2? O estágio somente poderá verificar-se em unida­
des que tenham condições de proporcionar experiência prá­
tica na linha de formação do estagiário, devendo o aluno 
estar em condições de realizar o estágio, segundo o dispos­
to na regulamentação da presente lei. 

§ 3? Os estágios devem propiciar a complementação 
do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

3 
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§ l? Os estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 3? do art. l? desta lei. .. 

Art. 2? O Poder Executivo regulamentará esta lei no pra­
zo de trinta dias. contado da data de sua publicação. 

............... . ..... ... .... ...... .... .. ... ... . . ............... .. .... .. . .. .. ... .... 

LEI N~ 6.494, de 07de dezembro de 19 77. 

Dispõe sobre os estãgios de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior 
e de ensino profissionalizante do 29 
Grau e Supletivo e dã outras providên 
cfas. -

o P r e s I d e n t e da R e p ú b II c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l° - As Pessoas Juri di cas de Di rei to Pri 

vado. os Orgãos da AdJllinistração Pub)1ca e as Instituições 

de Ensino podem aceitar. como estagiãrios. alunos regula!, 

mente matriculados e que venham freqOentando. efetivamente, 

cursos vinculados i estrutura do ensino publico e partic~ 

1 ar. nos níveis superi or, profi ss i ona 1 i unte de 20 Grau e Su 
pletivo. 

Art. 39 - A realização do estãgio dar-se-i 

mediante termo de compromi~so celebrado entre o estudante e 

a parte concedente, com interveniência obrigatõria da insti 

tuição de ensino. 

§ 19 - Os estãgios curriculares ~erão desen 

volvidos de acordQ com o disposto no parigrafo 29 do art. lQ 

desta Lei. 

~ 29 - Os es tãgi os rea 1 i zados sob a forma de 

a ç ã o c o m uni t ã r i a e s tão i s e n tos d e c e 1 e b r a ç ã o d e te nno d e c o m 

promisso. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . ..... . . . . - .. . ............ .. .... . .... - . 

.. . ...... .. ......... .. ... . ....... ......... . .. ..... . ..... . . . . ... . ......... .. . . . 

• 
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DECRETO N? 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 

Regulamenta a Lei n~ 6.494. de 7 de de· 
zembro de 1977. Que disp"e sobre o estágio 
de estudantes de estabelecimentos de ensi· 
no superior e de 2~ grau regular e supletivo. 
nos limites Que especifica. e dá outras pro· 
vidéncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, 

D E C R E T A: 

ArL I? O estágio cutricular de estudantes regularmente matricu­
lados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e 
particular, em nível superior e de 2? grau regular e supletivo, obedecerá 
às presentes normas. 

Art . 2? Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste De­
creto, as atividades de aprendizagem social , profissional e cultural, 
proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vi· 
da e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou 
junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabi­
lidade e coordenação da instituição de ensino . 

Art. 3? O estágio curricular, como procedimento didático­
pedagógico é atividade de competência da instituição de ensino a quem 
cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de 
direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio, 
outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo . 

.. .. . ...... .. . . .. . ............ ... .......... . ....... .. ....... ... . .. .. . ..... . ... ........ .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ....... . . . ... . .. . ....... . . . .. . ..... . - . .. .. ..... . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 982. d e 1 9 95 

Nos termos do art_ 11.9 . " c aput ", I , do Reg i mento 

Interno da Cimara dos Deputados. alterado pelo art:. 1 9 , I, 

da Resolu~io nQ 10/91. o Sr. PreSidente determinou a abertura -

e divulga~ i o na Ordem do Dia das Comissies - de prazo para a pr e-

s entaçio de e mendas ao projeto, a part i r de 13 de o utubro da 

1995, por c inco sessies. Esgotado o prazo, nio for a m recEQ; d as 

Emendas ao projeto. 

Sala da Comissio, ~4 de o utubro de 1995 

14 •• 

Carla Rodrigues _ de Medeiros 
Secretaria-Subst i tuta 
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto àe Lei nO 982/95. de autoria do ilustre Deputado Paulo 

Paim, foi apresentado em 21/09/95 e dispõe que "compl!/I! à mlldadl! pública 011 pm'ada 

concedellte do estágiO. com a sllpenJlsào da I/Isl/llll~'ào dI! mSl/lo I!m qlle o I!SllIdallle 

esteja matrlcl/lado. jiscal/:ar as alll'/dadl!J do I!.\/agló,.,o" para assegurar que "os 

estágIOS devem propIciar a complemelllaçào do I!IISI/IO I! da apre1ldi:agl!m a ser 

pla1ll!)ados. executados acompa1lhados e am"ados I!m c01lformldade com 0.5 cllrrícl/los, 

programas e calendários escolares" (art. 3°. ~ 3° da lei 8 859/94) 

Nos termos do art . 119. "caput". I. do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°. I. da Resolução n° 10/91, o Sr. Presidente 

deter.ninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

recebimento de emendas ao projeto, a partir de 13 de outubro de 1995, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao proje~,' 

Este é o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A situação descrita pelo ilustre Autor, em sua justificação do Pl, 

retrata fielmente a pratica em vigor nos órgãos publico~ e privados quanto ao "trabalho" 

dos estagiarios. 

O estagio - instrumento por excelência para o aprofundamento das 

relações teoria-pratica, vem perdendo, cada vez mais, seu componente educacional e 

simplesmente transformando os aprendizes em mão-de-obra barata, desprotegida. 

Certamente sera um avanço, o comprometimento da entidade 

publica ou privada concedente do estagio com a fiscalização das atividades dos aprendizes, 

no intuito de assegurar complementos praticos aos conteudos curriculares trabalhados nas 

escolas. 

Entendemos que tal medida - saneadora dos problemas comuns 

enfrentados por estagiarios - podera afugelltar entidades de programas de absorção de 

estagiarios Julgamos, no entanto, que tal desdobramento significara, por si só. um 

aperfeiçoamento do sistema. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 982/95 . 

Sala da Comissão, em ' de L de 1995 . 

~ a~u;_ 
Deputada LlDlA QUINAN 

Relatora 



m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educ~ão, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, o PL n° 982/95, nos tennos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo Lima, Vice-Presidentes; Adelson Salvador, Augusto 
Nardes, Carlos Alberto. Eli3ll Abrahão. Esther Grossi, Eluico Miranda, Expedito JWlior, Flávio 
Aros, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Clerot, Lindberg Farias, Maria Elvira, Mauricio Requião, 
Mário de Oliveira, Nelson Marchezan, ~8va1do Biolchi, Pedro Wilson, Roberto Jefferson, 
Ronivon Santiago. Simara ElIery e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1995 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 982-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 2 5 / 03 /96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão,em 02 de abril de 1996. 

~"~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

7 
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PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de lei nO 982/95, de autoria do ilustre Deputado Paulo Paim, foi 

apresentado em 2119/95 e dispõe que "compete à entidade pública ou privada concedente do 

estágio, com a supervisão da instituição de ensino em que o estudante esteja matriculado, fiscalizar 

as atividades do estagiário" para assegurar que "os estágios devem propiciar a complementação do 

ensino e da aprendizagem a ser planejados, executados acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares" (art. 30, § 30 da lei 8.859/94) . 

Nos termos do art 119, "caput", I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas ao projeto, a partir de 25 

de março de 1995, 'por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Este é o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de lei nO 982/95, do ilustre Deputado Paulo Paim foi aprovado pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto e vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, de acordo com o inciso 111 , letra "a", do artigo 32 do Regimento Interno da Casa, para 

apreciar o aspecto constitucional , legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Entendemos que tal medida já foi muito bem esclarecida pela Deputada Lídia 

Quinan, relatora do Projeto em tela, na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

O Projeto de lei nO 982/95 preenche os requisitos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa 



Assim sendo, voto pela sua aprovação. 

Sala das sessões, 10 de abril de 1996. 

~ ~-------"7-----------, 
JOSÉ REZENDE 

Relator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 982-A/95, nos termos do pare­

cer do Relator, Deputado José Rezende. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Benedito de Lira, Régis de Oliveira, Rodrigues Pal­

ma, De velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewer­

ton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Cas-
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tro, Edson Silva, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, 

Aldo Arantes, Cláudio Cajado, Jair Soares, Júlio Cesar, 

Magno Bacelar, Philemon Rodrigues e Luís Barbosa. 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 1996 
l 

Deputado 

I 

! 

ALOYSIO ~S 
Presidente 

) 
FERREIRA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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~ Acrescenta dispositivo ~I n~ 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dis. sobre os 

.~ estágios de estudantes, alterada pela lei n~ 8.859, de 23 de março de 1994. 

ANDAMENTO 

COMI SS OES 
PO D E R TEt-, MIN ATIVO 

Artigo 24, Incise 11 
(Res. 17/89) 

21.09.95 

05.10.95 

06.10.95 

PlENARIO . 
Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; 

e de Redação (Ar t. 54) - (Ar t. 24, I I) . 

PLENJ!.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCD 10.10.95, pág. 00952, 001. 02 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

e de Constituição e Justiça 

C OI ~ . 1~ vide verso .... · .. 

. . ' . 

" 

· . 
• • 

PAULO PAIM 

(PT-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

V etado 

Ra zões do veto-pub licadas no 



" • I , , , , 

t· . . 

ANDAMENTO 

, . 

10.10.95 

13.10.95 

24.10.95 

20.11.95 

22.11.95 

29.p.95 

01.12.95 

13.12.95 

-~-..... .. _.,.., 
. ~r 

• '11 
.:~ . , 
\-

PL .982/95 ' ' .. 

• ~. 

• I ", ~. , I • I . 
• 

• 
COMI ssJlO 'DE 'EDUCAÇ,M ,: ', CU1T.URA :E ',DESPORTO 

Distribuíd~~ ~el; to~~ >i.rDIA QUINAN. 

DCN.JJ.Ji9 .. 1.:fl5.. pág:""Lc?.2D Ul1.~~ 

'COMI SSÃODEEDUCACltO '.CULTURA E DESPORTO 
"' 1. " , 

• 

Prazo para apresenta~io de emendas: cinco sessoes. 

DCN i ~ I 1 O '-~15. " pág . ..1.~19 col.."Q):--_i 
" " " .. .. , ./ 

COMISSÃO 'DE 'EDUCAÇltO ,' .. ',CULTURA 'E :DESPORTO 
= e _ iJ e :ç _ -

Nio foram apresentadas emend~s. 

EÓMI~sÀ6 DE ÉDbCR~0,CULTURASE EDU CAçA0 

Parecer favorável da relatora, LIDIA QUINAN. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de destaques: 02 Sessões. 

oco.lt.I .. ..iJLttS .. pág ... p.J2" .• L, col._oJ, .... 
CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL TIJRA E DESPORTO 
Concedida vista ao Dep. CARLOS ALBERTO. 

DCD"3DJ11..J9~. , pág-Jq"S9.:, col.,QZ 
COMISsAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

• , 

, 

.. '! ' , 

, " 
' p ... 4 '; 

. O Dep. CARLOS ALBERTO, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

COMlssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora,Dep •• L!DIA QUINAN. 

(PL 982-A/95). 

- - - - . -':' -- -- -- - . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
982/95 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

29.01.96 

25.03.96 

25.03.96 

02.04.96 

27.08.96 

11.09.96 

11.10.96 

COI 32101041 -8 (MAI/93) 

PROJETO NR Continuação fl 02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE ' C~NSTITUr~OE 'JUSTICA 'E DE :RB~~Ã~ 

Distribuido ao relator, Dep. JOS:Jr I\EZENDE, 

DCDç;hJ.12!/J~ póg. J!'I5-f cor. 0,2.: 
COMISSÃO DE CONSTfrUICÃOE JUSTIÇA E 'DE, '1U!DACÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

N'O 2,3 (@~ póg.:f.i 2 r, col.i? z.. 
CCMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

'Não foram apresentadas emendas. 

r~a::MIss1lD DE ' <DNSTI'lUIç1\D E' .:rosTIÇA' 'E : DE ' RID1IÇ1D , 
Parecer do relator, nep. JOSE REZmDE, pela oonstituciona]Jdade, juridicidade e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relatorJOS~ REZENDE, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

DCO 15 /'IJ 19.&. p6 /Y)()l/6 c:o( O i. C- --IAtL~ 
MESA (ARTIGO 24, INCISO I~-,;u iÚ)· ~F (? 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçaoi e 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

(PL. n9 982-B/95) • 

DCD ofl lo I rç, . p6g.,;?:5Yc2i col. Q' 
Vide-verso ................ . ; 

I 

• , 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Continuação Verso . FoI. 02 PROJETO N2 982/95 
C EL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 
• 

MESA 

18.02.97 

28.02.97 

19.03.97 

r:nt 3:" ()l 0')11 ~ (UA.! /q3) 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 18 a 

MESA 

OF.SGM-P/120;97, ã CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, , 

nos termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 982-C/95). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

-.- _.- ~ 

26 . 02.97. 
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DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

Tendo em vista a vigência da lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CL T, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis # 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória nº 2. 164-

41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências, declaro, nos termos do art. 

164, inciso 11 , do Regimento Interno da C~mara dos Deputados, a prejudicialidade 

dos Projetos de Lei nOs 982/95 fe 2.337/96. Publique-se. 

Em 03 de novembro de 2008. 

Documento: lei117882008 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 982-0, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 982-C, DE 1995, que 
"acrescenta dispositivo à Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre os 
estágios de estudantes, alterada pela Lei nO 8.859, de 23 de março de 1994". 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1°. O art. 3° da Lei n ° 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, com alterações acrescentadas pela Lei nO 8.859 , de 23 

de março de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3 ° : 

"Art. 3°. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • o 

§ 3°. Compete à entidade pública ou privada ­

concedente do estágio , com a supervisão da instituição 

de enSlno em que o estudante esteja matriculado , 

fiscalizar as atividades do estagiário para dar fiel 

cumprimento ao disposto no § 3° do art . 1° desta Lei." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ;).."5 de 'rrnfC.fj de 1997 . 

• 



Às c: ,m i .s,~"e:=: 
Ed'..l .... ::"Ç~ r-, C·~ll~u ..-~ r: T~8f'"pr-;rt-. 

Co n p t - t: J u ;=" t . 1. ..; c1 (; d ~- P ';;1\] a ,- "í ,,( . 1 t < J I L I ) 

FIIl \ O 09-'I') 

o Congresso Nacional decreta: 

f'F:E . I lE lTE 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 12, de 1997 (PL nO 982, de 1995, na 
Casa de origem), que "acrescenta dispositivo à 
Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que 
dispõe sobre os estágios de estudantes, alterada 
pela Lei nO 8.859, de 23 de março de 1994". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta disposições, referentes ao estágio de 
estudantes, ao art. 82 da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. 

Art. 10 O art. 82 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos, numerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

vpl/. 

"§lo .......................................................... .... .... .................................... " 
"§ 2° Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em 
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares." 

"§ 3° Compete à entidade pública ou privada concedente do estágio, 
com a supervisão da instituição de ensino em que o estudante esteja 
matriculado, zelar pelas atividades dos estagiários para dar fiel 
cumprimento ao disposto no § 2°." 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em og de setembro de 1999 

Senad 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977. 

DISPÕE SOBRE OS ESTÁGIOS DE ESTUDANTES 
DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR 
E DE ENSrNO PROFISSIONALIZANTE DO 2° 
GRAU E SUPLETIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
Art. 1° As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Orgãos de Administração 

Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos 
regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular. 

* Ar/igo, "capu/", com redação dada pela IJei n° H. 859, de 23 03 199-1 . 

..........................................•......... •...... ..... •. ..•..... . . . ...•. .• ....•................................. 

§ 3° Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em 
conformidade com os currículos, progranlas e calendários escolares. 

* § 3 0 com redação dada pela Lei na 8.859, de 23 03 199-1 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3° A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso 
celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da 
instituição de ensino. 

§ 1 ° Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto 
no § 3° do art. I desta Lei. 

* § l a com redação dada pela Lei na 8.859, de 2303 199-1. 

§ 2° Os estágios realizados sob a fomla de ação comunitária estão isentos de 
• celebração de termo de compromisso. 

Art. 4° O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o 
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser 
acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, 
em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais . 
.. .. .. ...... .... .......... ........ .... ...... .. .... .. .... ...... .... .. .... .......... ........ ...... .. .. ...... .... .. .... ...... ................ .. ......... ... ... . ... .. ... .. ... . ... . .. . ... . .. .. . ... .. . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-__________________________________________________ __ -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

.......................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

.......................................................................................................................... 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não 
estabelecem vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar 
segurado contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação 
específica . 
... .. .. ... .. .. ... . .. ... . .. .. . .. ... ... .. . .. . .. . .. . ....... ..... ... ...... .. . ... . .. ... ... . .. .. . . .. .. . ... ... . .. . . .. .. . ... .. . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-. _______________ ____ ~ - -
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05 08 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O 
TURNO SUPLEMENTAR. 
DSF 06 08 PAG 19456 E 19457. 

05 08 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 486 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, RELATOR SEN CARLOS 
PATROCINIO. 
DSF 06 08 PAG 19458. 

05 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA REDAÇÃO FINAL. 

25 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 01 DE SETEMBRO DE 1999. 

O I 09 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO. 

0109 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

01 09 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A REDAÇÃO FINAL E DADA COMO DEFINITIV AMENTE ADOTADA NOS 
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TERMOS DO ART. 284 DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL. 

0109 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N° ......... . 
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Oficio nO gOl (SF) Brasília, em af de setembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 1997 
(PL nO 982, de 1995, nessa Casa), que "acrescenta dispositivo à Lei nO 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes, alterada pela Lei n° 8.859, de 
23 de março de 1994", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 
.§ ~ 

~ 

~~~?::~ Júnior 
~meiro-se~~tário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,q,~\l J?~.l 19 93. .. Ao Senhor 
Secretário -Geru l da 

~-t"~ 

._wl 
Deputado U IRATAN AG 

Primeiro Secr dário 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 486 DE 1999 
(Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Proj eto de Lei da Câmara nO 12, de 1997 
(n° 982, de 1995, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 1997 

(n° 982, de 1995, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo à Lei nO 6.494, de 7 

de dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes, alterada pela Lei nO 

8.859, de 23 de março de 1994. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 5 de agosto de 1999 

~ '/ 
f 

/ 
/ 

,~ 

, PRESIDENTE 

LATOR 
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ANEXO AO PARECER N~ 486, DE 1999 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 12, de 1997 
(nO 982, de 1995, na Casa de origem). 

Acrescenta disposições, referentes 
ao estágio de estudantes, ao art. 82 da Lei 
nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r O art. 82 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, numerando-se o atual parágrafo único 
para § 1°: 

"§1° ............................................................................ " 

"§ 2° Os estágios devem propiciar a complementação do 
ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares." 

"§ 3° Compete à entidade pública ou privada concedente do 
estágio, com a supervisão da instituição de ensino em que o 
estudante esteja matriculado, zelar pelas atividades dos 
estagiários para dar fiel cumprimento ao disposto no § 2°." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 6-8-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçôes do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



SENADO FEDERAL 

PARECER N2 300,'-DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de lei da Câmara nQ 12, de 1997, 
(nQ 982/95, na casa de origem) que 
"acrescenta dispositivo à lei nQ 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre 
os estágios de estudantes, alterada pela 
lei nQ 8.859, de 23 de março de 1994". 

Relatora: Senadora Emília Fernandes 

I - Relatório 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara nQ 12, de 1997, do Deputado Paulo 
Paim, que tem por objetivo definir mais claramente 
os compromissos das empresas e das instituições 
de ensino com a fiscalização do planejamento, da 
execução e da avaliação das atividades dos alunos 
estagiários sob sua responsabilidade. 

Dessa forma, propõe acrescentar ao art. 3º da 
Lei n2 6.494, de 1977, o seguinte parágrafo: 

"§ 32 Compete à entidade pública ou 
privada concedente do estágio, com a su­
pervisão da instituição de ensino em que o 
aluno esteja matriculado, fiscalizar as ativi­
dades do estagiário para dar fiel cumprimen­
to ao disposto no § 3º do art. 1 º desta Lei." 

Pretende-se, com essa iniciativa, resguardar o 
estagiário da realização de atividades repetitivas e 
não pertinentes à sua formação profissional 

11- Analise 

Inicialmente, cabe apontar que a Lei n2 6.494m, 
que se deseja reformular com o Projeto em tela, foi 

revogada pela Lei nº 9.394/96, (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional) . A revogação deu-se 
por meio do art. 82, que atribuiu aos sistemas de en­
sino o estabelecimento de "normas para realização 
dos estágios dos alunos regularmente matriculados 
no ensino médio e superior em sua jurisdição". 

No entanto, dada a importância do bom apro­
veitamento do estágio curricular, consideramos in­
dispensável preservar a intenção e o conteúdo da 
proposição em análise. 

Com efeito, o estágio curricular é um período 
fundamental na formação do aluno por ser uma 
oportunidade de colocar em prática os conhecimen­
tos teóricos aprendidos em sala de aula. Todavia, a 
necessária complementação da aprendizagem - no 
que se refere ao aperfeiçoamento técnico, científico 
e cultural - somente será alcançada por meio do es­
tágio curricular se este ocorrer em condições ade­
quadas, evitando-se distorções, como utilizar o esta­
giário como mão-de-obra barata ou designá-lo para 
tarefas desvinculadas de sua área de conhecimento. 

A consecução dos reais objetivos do estágio 
curricular requer o compromisso mútuo da instituição 
de ensino e da empresa concedente do estágio de 
acompanhar o aluno nessa importante etapa de sua 
formação profissional. 

Para assegurar a obrigatoriedade de tal com ­
promisso em todo o País, propomos que a altera­
ção indicada no Projeto em exame seja efetuada 
na própria Lei de Diretrizes e Base da Educação 
Nacional. 
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111 - Voto 

Em face do acima exposto, somos favoráveis à 
aprovação do Projeto' cje Lei da Câmara nº 12, de 
1997, na forma do s~guinte substitutivo: , 

EMENDA Nº 1-CE (SUBSTITUTIVO) 

Acrescenta disposições, referentes 
ao estágio de estudantes, ao art. 82 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de de­

zembro de 1996, passa a vigorar acrescido dos se­
guintes parágrafos, renomeando-se o parágrafo úni­
co como parágrafo 1 º: 

Art. 82 . .... .... ...... .. ... .. .......... .. .......... ... .. . 
§ 1 º ... .... .. ... .. ... .. ........ .. ....... .. ... ........ .... .. 
§ 2º Os estágios devem propiciar a 

complementação do ensino e da aprendiza­
gem e ser planejados, executados, acompa­
nhados e avaliados em conformidade com 
os currículos , programas e calendários es­
colares. 

§ 3º Compete à entidade pública ou 
privada concedente do estágio, com a su­
pervisão da instituição de ens ino em que o 
estudante esteja matriculado, zelar pe las 
at ividades dos estagiários para dar fie l 
cumprimento ao disposto no parágrafo an­
terior. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 18 de maio de 1999. - Frei­
tas Neto, Presidente - Emília Fernandes, Relatora 
- Geraldo Cândido - Álvaro Dias - Romeu Tuma 
- Juvêncio da Fonseca - Luzia Toledo - Artur da 
Távola - Edison Lobão - José Fogaça - José 
Jorge - Hugo Napoleão - Heloisa Helena - Car­
los Wilson - Maguito Vilela - Luiz Otávio. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. .. ....................... ... .. .. .. ... ........ .. .... .... ...... .. .. .............. ... . 

LEI Nº 9.394 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacio-i2 ~. 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão 
as normas para realização dos estágios dos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio ou su­
perior em sua jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condi­
ções deste artigo não estabelecem vínculo emprega­
tício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, 
estar segurado contra acidentes e ter a cobertura 
previde~iária prevista na legislação específica. 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 

TERMOS DO ART. 250 DO 
REGIMENTO INTERNO 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 1997, 
que "acrescenta dispositivo à Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1997, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes, alterada 
pela Lei nº 8.859, de 23 de março de 
1994" . 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara nº 12, de 1997, de autoria do Deputado 
Paulo Paim , relativo a estágios de estudantes. 

A proposição fundamenta-se na necessidade 
de uma definição mais clara sobre os compromissos 
das empresas e das instituições de ensino na fiscali­
zação do planejamento, da execução e da avaliação 
das atividades dos alunos estagiários que estão sob 
suas responsabilidades. 

Em sua justificação revela preocupação com 
esses alunos que, muitas vezes, passam a real izar 
tarefas que nada acrescentam à sua formação aca­
dêmica. Na verdade, constitu i ,lllão-de-obra barata e 
retiram a oportunidade de emprego de outros traba­
lhadores. 

Visando corrigir essas distorções, o projeto 
acrescenta ao art. 3º da Lei nº 6.494, de 1977, o se­
guinte parágrafo: 
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"§ 32 Compete à entidade pública ou 
. "!vada concedente do estágio, com a su­
,ervisão da instituição de ensino em que o 

aluno esteja matriculado, fiscalizar as ativi­
dades do estagiário para dar fiel cumprimen­
to ao disposto no § 3º do art 1 º desta Lei- " 

Contudo, a Lei nº 9.394, de 1996, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional , em seu 
art. 82, determina: 

"Art. 8º Os sistemas de ensino estabe­
lecerão as normas para realização dos está­
gios dos alunos regularmente matriculados no 
ensino médio ou superior em sua jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado 
nas condições deste artigo não estabelece 
vínculo empregatício, podendo o estagiário 
receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previden­
ciária prevista na legislação específica." 

As normas referentes aos estágios passaram , 
pois, a ser definidas pelos respectivos sistemas de 
ensino. Conseqüentemente a Lei nº 6.494, de 1977, 
em que seria acrescentada a emenda proposta, foi 
revogada pela Lei nº 9.394, de 1996, que dispõe 
com suficiente clareza e abrangência sobre os está­
gios curriculares. 

11 - Voto 

Em vista do exposto e com base no art. 334 do 
Regimento Interno do Senado Federal, concluímos 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara 
nº 12, de 1997. 

Sala das Comissões, - Lúcio Alcântara, Relator. 

VOTO EM SEPARADO 

Voto em separado da Senadora Emília 
Fernandes, na Comissão de Educação, so­
bre o Projeto de Lei da Cãmara nº 12, de 
1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, 
que "acrescenta dispositivo à Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, que dispõe so­
bre os estágios de estudantes, alterada pela 
Lei nº 8.859, de 23 março de 1994 ". 

De autoria do Deputado Paulo Paim, o Projeto 
de Lei da Câmara nº 12, de 1997, tem por objetivo 
explicitar a responsabilidade no acompanhamento 
do estágio curricular. Dessa forma a entidade que 
concede o estágio, supervisionada pela instituição 
de ensino, deve fiscalizar as atividades dos alunos 
estagiários em todas as etapas. 

O relator da matéria nesta Comissão emitiu pa­
recer considerando a proposição prejudicada, em 
virtude da aprovação da Lei n2 9.394, de 1996, que 
fixa as diretrizes e bases da educação nacional. De 

fato, o art. 82 da referida lei determina que as nor­
mas para a realização dos estágios serão estabele­
cidas pelos sistemas de ensino. Contudo, não vai 
além de estabelecer certas diretrizes genéricas so­
bre a matéria. 

O estágio curricular é uma etapa de grande im­
portância na formação profissional. É nessa ocasião 
que o aluno põe em prática os conhecimentos teóri­
cos aprêndidos em sala de aula. Ressalte-se , no en­
tanto, que a necessária complementação da apren­
dizagem , no que se refere ao aperfeiçoamento técn i­
co, científico e cultural , somente será alcançada por 
meio do estágio curricular, se este ocorrer em condi­
ções adequadas. 

Com freqüência, as empresas atribuem aos es­
tagiários tarefas repetitivas e monótonas, que nada 
acrescentam à sua formação profissional. 

Para evitar que o aluno seja utilizado como 
mão-de-obra barata, torna-se necessário assegurar, 
explicitamente, o compromisso, não só da instituição 
de ensino, como também da empresa concedente 
do estágio, na consecução dos reais objetivos do es­
tágio curricu lar. 

Por ser fundamental que a intenção e o conteú­
do da proposição em anál ise tenham validade para 
todo o País, somos favoráveis à aprovação do Proje­
to de Lei da Câmara nº 12, de 1997, na forma do se­
guinte substitutivo: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12 
(SUBSTITUTIVO), DE 1997 

Acrescenta disposições, referentes 
ao estágio de estudantes, ao art. 82 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de de­
zembro de 1996, passa a vigorãr acrescido dos se­
guintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo úni­
co para § 12• 

Art. 82. . ... ... ...... ..... ..... ..... .. ...... .. ..... ..... . . 
§ 1 2 . .... . ... .. .. . . . . . .... .. .. ... .. ... ... . .. . .. . . . . . .. .. . .. 
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§ 2º Os estágios devem propiciar a 
complementação do ensino e da aprendiza­
gem e ser planejados, executados, acompa­
nhados e avaliados em conformidade com 
os currículos, programas e calendários es­
colares. 

§ 3º Compete à entidade pública ou 
privada concedente do estágio, com a su-

pervisão da instituição de ensino em que o 
estudante esteja matriculado, zelar pelas ati-

• 

vloaOt;;:, u~ _ ,_ --' _ ___ dE ~"II71 ~ . ,-

mento ao disposto no paíágrafo amenor. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

tora. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão - Emília Fernandes ,~Rela-

Publicado no Diário do Senado Federal . de 29.5 .99 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 982-0, DE 1995 

, 

I - RELATORIO 

Acrescenta disposições, referentes ao 
estágio de estudantes, ao art. 82 da lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Pedro Wilson 

Retorna à Casa de origem antigo projeto de lei de autoria do deputado 

Paulo Paim, que tem por objetivo definir mais claramente as responsabilidadss 

de empresas e instituições de ensino no que se refere ao planejamento, a 

execução, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação dos estágios 

• curriculares. 

A Casa revisora houve por bem acolher voto em separado da Senadora 

Emília Fernandes, em que não só se altera o conteúdo da proposta original , 

como também se sugere a inserção da norma no art. 82 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, que cuida especificamente desta matéria. 

É em razão destas emendas que a proposição volta à Câmara dos 

Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 3 1723004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Salvo melhor entendimento, o Substitutivo aprovado pelo Senado Federal 

valoriza o projeto de lei original , tanto em termos de conteúdo, quanto em termos 

de forma. Concordamos plenamente com a proposta de vincular os 

compromissos das empresas e das escola ao estatuído no art. 82 da LOB, até 

para assegurar que tenham validade em todo o País e vitar que o estagiário seja 

utilizado como mão-de-obra barata. 

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do PL n0982-0, de 1995. 

Sala da Comissão, em 10 de /,Y1{)J.P~Jf) de 1999 . 

putado Pedro Wil 

Relator 

912992 .00 .036 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 982-0 , DE 1995 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 982-C/95, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Pedro Wilson . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marisa 
Serrano, Vice-Presidenta no exercício da Presidência; Celcita Pinheiro e Nice 
Lobão, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Átila Lira, Eduardo Seabra, Evandro 
Milhomen, Fernando Marroni , Flávio Arns, Gastão Vieira , João Matos, Jonival 
Lucas Júnior, José Melo, Nelson Marchezan , Nilson Pinto, Norberto Teixeira , 
Osvaldo Biolchi , Pedro Wilson e Zezé Perrella . 

CER 3 17 23 004-2 I.JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1999 

~tJ--
Deputada Marisa Serrano 

Vice-Presidenta 
no exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 982-0, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 982-C, DE 1995, que 
"acrescenta dispositivo à Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1997, que dispõe sobre os 
estágios de estudantes, alterada pela Lei n° 8.859, de 23 de março de 1994". 

(ÀS COMISSÕES EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
. parecer do Relator 
. parecer da Comissão 

GER 31723004-2 IJU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO P- 438/99 Brasília, 16 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto opinou pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal 

ao Projeto de lei nO 982-C/95, que "acrescenta dispositivo à lei nO 6.494, de 7 

de dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes, alterada 

pela lei nO 8.859, de 23 de março de 1994", para publicação da referida 

proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~tt~O~ 
Deputada Marisa Serrano 

Vice-Presidenta 
no exercício da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 

N° 982-C, DE 1995 

, 

1- RELATORIO 

Acrescenta disposições, referentes ao 
estágio de estudantes, ao art. 82 da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. " 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado LEO ALCÂNTARA 

O presente projeto de lei, que retorna do Senado Federal, 

visa acrescentar disposições, referentes ao estágio de estudantes, ao art. 82 da 

Lei nO 9.394 , de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

Enviado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, dela 

recebeu parecer favorável, nos termos do voto do relator, Deputado Pedro 

Wilson. 

A matéria foi, então, distribuída para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, como dispõe o Regimento 

Interno, art. 139, 11, "c". 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta 

Comissão se manifestar, estão obedecidos, no projeto, os requisitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, XXIV, C.F.) 

às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa, neste 

caso, ampla e não reservada (art. 61, caput. Quanto à juridicidade, nenhum 

reparo há a opor, bem assim em relação à técnica legislativa. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 982- 0, de 1995. 

00336909-1 34 

Sala da Comissão, em J& de O i 

----, -+-~ 
eputado LEO ALCÂNTARA 

Relator 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 982-C, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei nO 982-C/1995 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo 
Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência , Inaldo 
Leitão - Presidente , Robson Tuma e Osmar Serraglio , Vice-presidentes , Aldir 
Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis , 
Augusto Farias , Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja , Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, 
Jarbas Lima , José Antonio Almeida , José Dirceu , José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho , Moroni 
Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelson Otoch , Nelson Trad , 
Paes Landim , Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna , 
Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda , Vilmar 
Rocha , Zulaiê Cobra , Bispo Wanderval , Claudio Cajado, Nelo Rodolfo, 
Nelson Pellegrino, Professor Lu izinho, Themístocles Sampaio, Wilson Santos 
e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001 

Deputado ZENALDO COUTI N 
Presidente em exercírx·,n .... 
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PROJETO DE LEI N° 982-E, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 982-C, DE 1995, que 
"acrescenta dispositivo à Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre os 
estágios de estudantes, alterada pela Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994"; tendo pareceres: 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Dep. PEDRO 
WILSON); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. LÉO ALCÃNTARA). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

e Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 878-P/200 1 - CCJR Brasília, em 09 de agosto de 200 I 

Senhor Presidente, 

• Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 
982-C/95 , apreciado por este Órgão Técnico, em 08 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor , 
Deputado AECIO NEVES 

Deputado ZENALDO COUTINH 
Presidente em exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31 7 23004-2 (JUNtOO) 
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